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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

CEP 33,000 ·ESTADO OE MINAS GERAIS 

LEI NQ l.372/90 

Autoriza o Executivo :Municipal a fazer doação 

de terreno ao Centro Espirita Amália Domingos 

Soler. 

A câmara :Municipal de Santa I,uzia, aprova e eu sanciono a se 

guinte Lei: 

Artigo lQ - Fica o Prefeito municipal autorizado a doar uma• 

área de terreno com l.350m2, medindo 45m pela rua Geny de Souza Li

ma por 30m pela rua Roberto Teixeira da Costa, ao Centro Espirita A 

mália Domingos Soler, CGC 22116479/0001-69, g_ue é parte da área ver 

de localizada entre as ruas João da Cruz Silva, Geny de Souza I.ima, 

Roberto Teixeira da Costa e Enedina de Carvalho, no Conjunto Habita 

cional Cristina C, no Distrito de São Benedito, de propriedade da ., 

Prefeitura, por força da Iei Municipal nQ 1.324/89, de 02/10/89 á-• 

rea esta destinada à construção de um ORFANATO g_ue será administra

do pelo Centro Espirita. 

Artigo 2Q - O p~azo para construção da obra será de 02(do-' 

is)anos, a partir da assinatura da presente Lei, não podendo ser da 

da outra destinação, sob pena de ser o terreno reincorporado ao Pa

trimônio :Municipal. 

Artigo JQ - Esta Iei entrará em vigor na data de sua publi

caçao, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura :Municipal de Santa I,uzia, em 10 de julho de 1990. 
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